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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0189/2024 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para intermediação de Mão 
de obra, para Prestação de Serviços de coleta de lixo Orgânico Domiciliar 
VALOR MÁXIMO: R$ 108.738,96 (cento e oito mil setecentos e trinta e oito 
reais e noventa e seis centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL: 20/09/24 
ABERTURA: 08/10/24 ÀS 10:00  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 
–Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive,desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do 
presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial , Maiores informações, 
através do  E-mail: altonialicitacoes@gmail.com 
Altônia-PR, aos 20/09/24 
PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 156/2024 
Revoga o Edital de Pregão Eletrônico nº. 0031/2024 de 10 de setembro de 
2024 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o edital de 
Pregão eletrônico nº 0031/2024 de 10 de setembro de 2024, que tinha como 
objeto: AQUISIÇÃO DE ACERVO DE LIVROS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 
COM 298 TÍTULOS, DIVIDIDOS EM 298 VOLUMES. 
Art. 2º - A Revogação se dá em, em conformidade da Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal, em todas as fases internas e externas já decorridas do 
processo em tela, por conveniência Administrativa, após a verificação de 
inconformidades no Edital. 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 20 de setembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 036/2024 
Processo Administrativo 190/2024 
Processo Administrativo_1Doc Nº 1.707/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso I, do 
Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação 
da Secretaria de Educação para PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE 
FRANQUIA DE SEGUROS DO VEICULO VAN M. BENZ, PLACA: BBY-
6955, PATRIMONIO 8561, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, no valor de 
R$ 2.065,00 (dois mil e sessenta e cinco reais). 
Figura como contratado a Empresa: SFX SERVICOS & ACESSORIOS DE 
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
53.853.497/0001-57, com sede à Avenida Brasil, 1671 – Zona VII - CEP: 
87.503-420, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este 
Comunicado. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da 
Fonte:  

Requisição: 144/2024 – Reserva: 230/2024 
Altônia, 20 de setembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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